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RESOLUÇÃO N° 06/2025 

"Dispõe sobre a Convocação da 13• Conferência Munic ipal 
de Assistência Social e dá outras providênc ias·· 

O Colegiado do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião 

ordmâria realizada no dia 12 de j unho de 2025, no uso de suas competências legais que lhe confere a Lei nº 

179/2013 de 02 de maio de 2013, 

,. 

Art. 1º Convocar a 13:i Conferência Municipal de Assistência Social. com a atnbu1çào de avaliar a 

Política Municipal de Assistência Social e propor d1rctrizcs para o aperfeiçoamento do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS. 

Art. 2º A n• Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema central. .. 20 anos do 

SUAS: ConstruÇão, proteção social e resistência" 

Art. 3• A 13ª Conferência Munic ipal de Assistência Social abordara 5 (cmco) Eixos· 

1. Eixo 1 - Universalização do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito âs 

Diversidades~ 

II . Eixo 2 - Aperfeiçoamento Continuo do SUAS: Inovação, Gestão Dcscentrahzadíl e 

Valorização Profissional~ 

Ili. Eíxo 3 - Integração de Beneflcios e Serviços Soc1oassistcnciais· Fortalecendo a Proteção 

Social, Segurança de Renda e a Inclusão Social no SUAS. 

IV. Eixo 4 - Gesta.o Democrát ica, lnformaçâo e Comunicaçâo Transparente Fortalecendo a 

participação social no SUAS; 

V. Eixo 5 - Swtentabilidadc Financeira e Equidade no Cotinanc1amcnto do SUAS 

Art. 4• A Conferência Municipal de Ass istência Social renl 1zar-sc-à de fo rma pn.:senc1ill no dia J 5 de 

julho de 2025. 

Art. 5• A Comissão Organizadora coordenada pela Presidente e pelo V1 cc- Prt.·s1dcn1c do Consdho 

Municipal de Assistência Social (CMAS), com composição pur11.:iT1a dos rcprcscnlantcs do Governo e da 
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Sociedade Civil será responsável pela organização e opernc1onalização da 13' Conferêncm Mun1cípal de 

Assistência Social. 

Parágrafo único. Apoiarão a organização e operacionalização da Conferencia Mun1c1pal a 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social e a Secretaria Municipal de Ass1sténc1a 

Social. 

Art. 6' As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução. correrão por conta de do1ação própria 

do orçamento do 6rgão gestor municipal de Assistência Social. 

Art. 7' Está Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições cm 

contrario. 

Coivaras - PI , 13 de junho de 2025 

M~(). ~ tru,,,. e. 6 0 ~ fl VcJt 
Maria da Cruz Gom•s do Vai• 

Presidente do Conselho Municipal de Assislência Social 
Coivaras - PI 
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Portaria n1 057/2025 Coivaras - PI , 13 de junho de 2025. 

O Prefeito Municipal de Coivaras Estado 
do Piauí, no uso das atribuições legais, 
emanadas no que estabelece o Art. 83. 
Inciso li, e/e com o Art. 93 D '"a" da Lei 
Orgânica do Munidpio. 

RESOLVE: 

1 - NOMEAR, para exercer a função de CHEFE da DIVISÃO DE APOIO AS 
LICIT AÇÕES1 do Município de Coivo.ras, Estado do Piaul, o Sr. WELDER DE SOUSA MELO, 

inscrito no CPF n° 940.203. 703-97. 

li - A presente Portaria cntran\ em vigor, retroagindo a partir do dio 02 de junho de 2025, 

revogam-se as disposições em contrário. 

Ili - Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piaul, aos treze dias de junho 

de do is mil e v inte e cinco. 

• Comunique-se 

Publique-se 

Cumpra-se 
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DECRETO r,1• oosno2s 
Convoco A 13• Conferi'! nciJt Municipal de Assisli: ncia 
Socia l de Coivaras - PI , conforme ttpeclnca. 

O PREFEITO DO MUN IC ÍPIO OE COI VARAS, Estado da Piauí, no uso das atribuições 
que lhes sllo conferidas pela Lei Orgânica Munic ipal e, tendo em vista a resolução CNAS/MDS N• 
174, de 14 de novembro de 2024, que dispõe sobre a convocação da t 4° Conferência Nacional de 
Assistência SociaVÇNAS, cm Brnsilia. Distrito Federal: 

DECRETA, 

Art. 1• Fica convocada a 13ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no 
Auditório da Câmara Mw1icipal de Vereadores, Coivaras/PI , no dia 15 de julho de 2025, com o tema: 
"20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistênc ia". 

Art. r - A Conferência terá como objetivos principais: 

1 - Avaliar a Política de Assistência Social no municlpio e propor dirct.rizcs paro o 
aprimoramento do Sistema Único de Assiscência Social (SUAS); 

IJ - Fomentar o deba1e e a participação social, garantindo o. democmtizaçilo das poli1icas 
públicas; 

Ili • Esmbclccer propostas para o avanço da Assistência Social local, alinhadas às diret·rizes 
nacionais. 

Pa rligrafo Unie:o: A 13ª Conferencia Municipal de Assistência Socia l serd presidida pe lo 
Conselho Mlmicipal de Assistência Socia l, pe lo Prefeito Constitucional e pela SccrchtriK Municipal de 
Assist!ncia Social~ na hip61ese de suas ausêncius ou impedimentos, scrdo designados substitutos. 

Art , 3º Compete ao Conselho Mu.nicipal de Assistlncia Social (CMAS) aprov1:1r o rcgimcnlc) 
interno da J 3• Conferência Municipal de Assistência Social. 

Art. 4º As despesas decorTentcs de& rcc1l i:r..aç.ilo da Conferência corrcrõo por conta de dotação 
orçamentária própria do órgão gestor municipal de Assistência Soci11 l. 

Arl. S" Este decreto entra em vigor na data de publicação. revogando as dispos ições conrrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipa.J de Coiv:uas, EstKdo do Pi1mi, aos doU! días do mês de junho 
do ano de dois c vinte e cinco. 

Comunique-se, 
Publ ique-se. 
Cumpra-se. 

zMourlo 
de Coivaras - PI 


